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São Paulo, e dá outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1 0 - Fica permitido o Executivo a criação e implantação de
Gibiteca, dotadas de revistas em quadrinhos nas Bibliotecas Públicas Municipais.

Art. 2° - A Gibiteca referida no artigo anterior, deverá conter
revistas de histórias em quadrinhos infantis e para adultos.

Art. 30 - Torna facultativo o recebimento de material doado o
qual deverá ser entregue na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 40 - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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